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Processo n"	 10665.000693/2007-55

Recurso n"	 153.217 'Voluntário

Acórdão n"	 2806-00.107 — 6 Turma Especial

Sessão de	 5 de maio de 2009

Matéria	 AUTO DE INFRAÇÃO

Recorrente	 .1:1FRIZ ENGF..NHARIA LTDA.

Recorrida	 SRP-SECR.ETA RIA DA RECErrA PR FVIDENCIÁRIA

AssuN [o: CoNTRIBUIÇÕIS SOCIAIS PREVIDENCIÁMAS

E xet cicio: 2006

PRE.VIDENCIÁRIO - OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA - D1SCUMPRIMENTO 	 i
- INFRAÇÃO

Consiste em in n ação t legislação pi evidenciaria, a empt esa deixar de
preparar folhas de pagamento das !enumerações pagas ou creditadas a todos
os segurados a seu serviço, de acordo com os padrões e normas estabelecidos
pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.

RECURSO 'VOLUNI À RIO N EGA DO.

Vistos, ielatados e discutidos os presentes autos.

ACORDAM os membros da 6' Turma Especial da Segunda Seção de
Julgamento, por unanimidt 	 e votos, em negar provimento ao icem so.

•
,.	 .

49''t,
ELIAS SAMPAI01 , REVRE - Presidente

	

_......„._	 ,.,... _,..„,,,,,

	

,AR...,,,..,0 	 ,,,_ 5 D„	 .),..,,A,..0,.., IA - Relator

,
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Participaiam, ainda, do piesente julgamento, os Conselheims: Kleber Ferreira de Araújo e
Cristiane Leme Feri cita (Suplente).
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Rela to rio

"1 rata-se de Auto dc. Infraçâo lavrado contra a empresa acima identificada em
face do descumpriinento de obrigação acessória captulada no ai L. 32, inciso 1 da Lei n"
8.212/1991 c/c ai t. 225, inciso 1 e § 9" do Decreto n" 3. a48/1999..

De acordo com o Relatório Fiscal de fls. 17, a empresa deixou dc preparar
folhas de pagamento das remunerações pagas ou creditadas a todos os segurados a seu serviço,
de acordo com os padi ões e normas estabelecidos pelo Instituto Nacional do Seguro Social —
INSS.

inconformada com a Decisão Notificação de fls. 44/49, a empresa apresentou
recurso à. este conselho alegando em síntese: 	 •

Preliminarmente, entende que a decisão de primeira instância deve ser
anulada por não ter sido feito o julgamento em conjunto de todos os autos de infração lavrados
contra a empresa

No móvito entende que não podei ia ter sido lavrado mais de um auto de
infração lendo como norma legal intiingida o art. 32 e seus incisos posto que, seria obrigatório
e necessário o atendimento a todas as suas prescrições, sob pena de se deixar do cumprir ui TI

dos incisos, todos os demais seriam considerados violados;

Insurge-se contra a lavratura de vários autos com a mesma capitulação legal
tendo todos uma única origem, ou seja, a divergi.incia de dados nos documentos remetidos
previdência social, concluindo que todas as inftaçiies descritas dizem respeito a uma única
falta;

Recorre ao int 70 do Código Penal para sustentai .. a tese dc, que quando uma
só ação incoi re na prática de dois ou mais delitos deve ser aplicada, a pena. mais grave;

Fui onde que deve ser aplicado o principio da proporcionalidade onde as
normas básicas do processo administrativo devem ser' utilizadas visando a proteção dos direitos
dos administrados e ao melhor cumprimento dos fins da administração;

Informa que a empresa já prestou todas as informações determinadas, mas
que as mesmas contém apenas um equivoco de .fbrma e o art. 112 do C IN, em seus incisos 1, 11
e 1V militam a seu favor, devendo a interpretação da lei ser feita da Maneira mais favorável ao
emiti	 i nte;

•
Alega que a pseudo falta iião impediu a aferição integral da realidade fálica

da situação da empresa, O que demonstraria que a recomente não agiu de má fó, devendo,
portanto, ser cancelada a multa aplicada por não estarem presentes os pressupostos válidos para
sua manutenção;

,„
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Afirma que deve ser aplicado o ai t. 291, §1 do RPS sem que haja a
necessidade de correção e que Os equívocos detectados . já l'oram apurados na N14.,1).

Requer a procedência do recurso com o cancelamento do Auto de lunação.

É o relatório.
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Voto)

Conselheiro Marcelo li citas de Souza Costa, Relator

O recluso é tempestivo O estão presentes os pressupostos de admissibil idade.

Lm prirneiro I LI ga 1 • devemos salientar que a lavadura do presente Al se deu
em nítida harmonia a disposição legal, rrise-se que pela análise dos documentos presentes no
presente processo, o procedimento fiscal atendeu todas as determinações legais, quais sejam:

- Autorização por meio da emissão do Mandato de PI ocedimento fiscal -
MPl i -, com a competente designação do auditor fiscal iesponsável pelo cumprimento do
procedimento;

- Intimação para a apresentação dos documentos conrorme Termos de
Intimação para Apresentação de Documentos flAD, intimando o contribuinte paia que
apresentasse todos os documentos capazes de comprovar o cumprimento da legislação
pi evidenciaria; .

- Autuação dentro do prazo autorizado pelo relendo mandato, com a
apresentação ao contribuinte dos fatos geradotes e fundamentação legal que constituíram a
lavr atui a do auto dc intiaç.ão ora contestado, com as intOrmações necessárias para que o
autuado pudesse efetuar as impugnações que considerasse pertinente,

Há na legislação de custeio da Pi evidência Social 1101 rua que obriga Os
sujeitos passivos a preparar folhas de pagamento das remunerações pagas ou creditadas a todos
os segurados a seu serviço, de acordo com os padrões e normas estabelecidos pelo Instituto
Nacional do Seguro Social -- INSS.•

A auditoria fiscal, em ação fiscal realizada na recorrente, verificou que a
mesma não incluiu em folha dc, pagamentos todos os segurados a seu serviço, pois deixou de
incluir os contribuintes individuais (empresários, autônomos e transportadores autônomos).

No que se rerere a alegação de que não poderiam ter sido lavrados vários	 1
autos de infração com fundamento no mesmo artigo, no caso o art.. 3.2 da Lei 8212/91, a mesma
nào mei eco prosperar . itl que, cada inciso do referido artigo refere-se a uma frita distinta e,
portanto, elo ri se comprovando a falta a cada um deles, deve ser aplicada uma autua.cião
di ferente posto que tratam de obt igações distintas e independentes

Tambán não há como acatar a lese de que os processos adniinistrativos
devessem ser jul gados em conjunto, pois, apenas dois arilos dc infração estão relacionados às
NI'LlYs lançadas contra a recorrente.

Por outro lado, a aplicação (Ia multa seguiu os ditames legais, posto que o seu
proceder está lastreado cio lei. 'Veja-se o que prescieve- a I ,ei n." 8.2 I 2/ 99 1:

Ari 92 A inflação ck.: qualquer dispositivo tie.Sla Lei C	
.

não haja penandade exple.ss-ainente cominada .sujeita O ,
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írTonsávei, confi>rinc er „groVidade da infi ação, ti multa variável
de Cr$ 100 000,00 (eem mil c; Iceiros) a (..'r$ 10 000 000,00 pez
milld3cs de cruzeiro ç), confin me di%pwer • o regulamento •

A relevação da multa é pedido que também não pode ser acatado. A.
legislação 2J-evidenciaria estatui requisitos objetivos para que esse l'avor seja concedido. Eis o
que dispõe o art. 291, § 1." do RPS:

,1"./.1 multa .sc i á i elevada se 0 int"; atol formular pedido e cot, i.!,..;ir
a falta, dela, o do prazo de impugnação, ainda que não
contestada a lir:fiação, desde alie s.,s7ja o irtfiatot pt imã; io e não
tenha ocorrido nenhuma eircunsráncio (-1g, avante

Vê..-se que as exigências tegrilamentares para a dispensa da multa são
cumulativas, ou seja, o favor somente é concedido se estivei em piesentes todas as condições
nounativas, Na espécie, conforme ,já comentei, não ocorreu a can ecão da falta, sendo essa
constatação impeditiva de dOetimento de pedido de relevação.

Ante ao exposto. VOTO no sentido de CONHECM DO RECURSO e no
mérito NEGAR-1,HE PROVIMENTO mantendo a decisão recorrida.

Sala das Sessões, em 5 de maio de 2009
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